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PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 21/2018
PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 14 DE 28 DE SETEMBRO DE 2018.

AUTORIZA O PODER __EXECUTIVO
MUNICIPAL A RECEBER DOACAQ DE UMA
AREA DE _10.017,54. M2 (DEZ MIL,
DEZESSETE METROS QUADRADOS E
CINQUENTRA E QUATRO DECIMETROS
QUADRADOS) REFERENTE A PARTE DO
IMOVEL REGISTRADO SOB A MATRICULA
N° 32.602, DO LIVRO N° 02, DO CARTORIO
DE  REGISTRO _DE _IMOVEIS _DE
LORENA/SP, PARA REGULARIZACAO DA
SEGUNDA  PARTE DA AVENIDA
ANTARCTICA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

LUCEMIR DO AMARAL, Excelentissimo Prefeito Municipal de
- Canas, Estado de Sao Paulo, no uso, de suas atribuigcées legais, FAZ SABER
que a Camara Municipal de Canas, Estado de Sao Paulo, aprova, -e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder fixecutivo Municipal autc;rizado a
receber a doacéo de terreno sem edificagcées, medindo 10.017,54 m2,
(dez mil, dezessete metros quadrados e cinquenta e quatro
decimetros quadrados), area esta que refere-se a parte da éarea total
do imovel registrado sob a matricula n® 32.602, do livro n°® 02 do
Cartério de Régistro de Imoveis de Lorena/SP, para regularizagao da

segunda parte da Avenida Antarctica.

Paragrafo Unico - A referida Area a ser doada é composta '

por um terreno situado na Cidade de Canas, cujas medi¢gdes partem
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do vértice 2 situado na confluéncia das divisas com terras da ma't‘ricula

n® 15.580, imovel de propriedé'de ‘de Kiyotsugu Shimazu, Luiz |
Fernando Quintanilha Mota e Ranielle Mello Carvalho e E;om tefras da
estrada de Santo Cruzeiro; dai com uma extensac de 14,08 metros
segue divisando com terras da matricula n°® 15.580, imével de
propriedade de Kiyotsugu Shimazu, Luis Fernando Quintanilha Mota e
Ranielle Mello Carvalho, até o vértice A; dai deflete a direita e com
uma extensao de 362,99 metros segue até o vértice B; dai deflete a
esquerda e com uma extensao de 115,99 metros, segue até o vértice
C; dai deflete- a esquerda e com uma extenséd de 162,42 metros,
segue até o vertice D; dai deflete a direita e com uma distancia de
87,69 metros segue até o vértice 11 divisando com terras da area -
remanescente A, desde o vertice A até o vertice 11; dai com uma
extensao 49,89 metros, segue divisando com terras do Horto Floresta-
DNER até o vértice 12; dai def'lete a direita e com uma extensao de
8,00 metros, segue divisando com terras da faixa de dominio da
Rodovia Presidente Dutra até o vértice 13; dai deflete a direita e com
uma extensao de 34,56 metros segue divisando com terras de Agenor
e Osmar Russo Cerbino, até o vértice 14; dai seguindo a mesma reta
com uma extensdo de 74,80 metros segue até o vértice E; dai em
curva com uma extensao de 26,12 metros segue até o vertice16,
divisando com terras da Area. Remanescente B, desde o vértice 14 .
até o vértice 16; dai_em reta com uma extensido de 153,28 metros,.
seghe divisando com terras de Agenor e Osmar Russo Cerbind, até o
vértice 0; dai deflete a direita € com uma extensao de 134,26 metros,
segue divisando com terras da Rua. Albertto Borcetto, antigé Estrada
de Santo Cruzeiro, até o vértice 1; dai deflete a direita € com uma
extensao 367,10 metros, segue divisando com terras da Estrada Santo
Cruzeiro até o vértice 2, vértice que deu origem a essa descri¢éo,
totalizando um perimetro de 1.591,18 metros ( um mil quinhentos e

noventa € um metros e dezoito centimetros) e uma area de 10.017,54
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m? (dez mil, dezessete metros quadrados e cmquenta e quatro

decimetros quadrados) de acordo com a planta e o memorial
descritivo da area que seguem em anexo e fazem parte lntegrante

desta lei.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execucdo desta lei
correrao por conta de dotagdes proprias do orgcamento municipal

vigente, suplementadas através de Decreto, se necessario.

Art. 3° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua

publicacéo, revogando-se as disposicées em contrario.

Prefeitura Municipal de Canas, 28 de setembro de 2018..
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores.

O presente projeto de lei que ora encaminhamos para analise e

deliberacdo de Vossas Exceléncias, dispée sobre autorizacdo legislativa para o
recebimento. de doagdo de area para a regularizacdo da segunda parte da
- avenida Antarctica, existente de fato, porém sem a devida legalizagdo e
formalizagdo cartoraria.

Desta feita, a Avenida em tela, que -sera futuramente sera
denominada como "popularmente ja é conhecida (Avenida Antartica), paséaré
formalmente a existir nos cadastros imobiliarios do Municipio e do Cartono de
Registro de Imoveis competente.

Assim, n&o havera alteracdo de sua extensdo e largura, tampouco
sera modificado seu curso ou alterado seu nome, como de fato ja consta.

Por fim, o presente brojeto de lei que ora se envia a esta douta
Casa de Leis tem o escopo apenas de legalizar a segunda parte de uma avenida
_de escoaménto ja existente no Municipio.

Este € em sintese o objetivo almejado através do projeto de lei
ora encaminhado a este Parlamento, e, certo de receber a habitual atencéo de
Vossas Exceléncias, e o devido apoio em plenario em sua aprovacdo, conto o

apoio dos meus pares para a realizagio de mais um beneficio a nossa cidade.

Setembro de 2018:

Y.
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Certidao de Valor Venal - 2018

Identificacao no Cadastro Imobiliario

Inscricdo Cadastral: 01683 - Situagdo: Ativa
Proprietario: Kiyotsugu Shimazu e outros
Cidade: Canas/ SP

Area do Terreno: 10.017.54

Area Construida: 0,00m?

Certificamos para os devidos fins que o imé6vel acima identificado: Partindo do vértice 2
situado na confluéncia das divisas com terras da matricula n® 15.580, imével de propriedade de
Kiyotsugu Shimazu, Luiz Fernando Quintanilha Mota e Ranielle Mello Carvalho e com terras da
estrada de Santo Cruzeiro; dai com uma extensio de 14,08 metros segue divisando com terras da
matricula n® 15.580, imével de propriedade de Kiyotsugu Shimazu, Luis Fernando Quintanilha Mota
e Ranielle Mello Carvalho, até o vértice A; dai deflete a direita e com uma extensdo de 362,99
metros segue até o vértice B; daf deflete a esquerda e com uma extensdo de 115,99 metros, segue
até o vértice C; daf deflete a esquerda e com uma extensdo de 162,42 metros, segue até o vértice D;
dai deflete a direita e com uma distdncia de 87,69 metros segue até o vértice 11 divisando com
terras da drea remanescente A, desde o vértice A até o vértice 11; daf com uma extensio 49,89
metros, segue divisando com terras do Horto Floresta-DNER até o vértice 12; daf deflete a direita e
com uma extensdo de 8,00 metros, segue divisando com terras da faixa de dominio da Rodovia
Presidente Dutra até o vértice 13; daf deflete a direita e com uma extensio de 34,56 metros segue
divisando com terras de Agenor e Osmar Russo Cerbino, até o vértice 14; daf seguindo a mesma
reta com uma extensdo de 74,80 metros segue até o vértice E; dai em curva com uma extensao de
26,12 metros segue até o vértice16, divisando com terras da Area Remanescente B, desde o vértice
14 até o vértice 16; daf em reta com uma extensdo de 153,28 metros, segue divisando com terras de
Agenor e Osmar Russo Cerbino, até o vértice 0; dai deflete a direita e com uma extensio de 134,26
metros, segue divisando com terras da Rua Albertto Borcetto, antiga Estrada de Santo Cruzeiro, até
o vértice 1; dai deflete a direita e com uma extensdo 367,10 metros, segue divisando com terras da
Estrada Santo Cruzeiro até o vértice 2, vértice que deu origem a essa descri¢io, totalizando um
perimetro de 1.591,18 metros ( um mil quinhentos e noventa e um metros e dezoito centimetros) e
uma area de 10.017,54 m? (dez mil e dezessete metros quadrados e cinquenta e quatro decimetros
quadrados) de acordo com as informagdes contidas no cadastro imobilidrio desta Prefeitura, sdo
atribuidos para o exercicio de 2018 os seguintes langamentos de valor venal:

Valor Venal do Terreno: 75.567,67 (setenta e cinco mil e quinhentos e sessenta e sete reais e
sessenta e sete centavos)

Valor Venal da Construgio: R$ 0,00

Valor Venal do Imével: 75.567,67 (setenta e cinco mil e quinhentos e sessenta e sete reais e
sessenta e sete centavos)

Certiddo emitida em 25/09/2018 Y.
Validade de 180 dias a partir da data de emissa

v
Encarf'egado de Setor



MEMORIAL DESCRITIVO

Imovel situado na Estrada de Santo Cruzeiro na cidade de Canas - SP.

Imével de propriedade Kiyotsugu Shimazu, Luiz Fernando Quintanilha Mota, Ranielle
Mello Carvalho e Brasil Gds Administracdo e Participacdo de Bens Ltda, conforme oficial
de registro de iméveis e anexos da comarca de Lorena, Registro Geral — Livro n® 2
matricula 32.602 Ficha 3.

Este imdvel serd desmembrado em tres (3) dreas:

Area 1 & Desmembrar 10.017,54 m2
Area A Remanescente 207.111,65 m?2
Area B Remanescente 1.820,81 m2

Area Total do Imdvel 218.950,00 m?2

DESCRICAO DA AREA 1 3 DESMEMBRAR

Partindo do vértice 2 situado na confluéncia das divisas com terras da matricula
n® 15.580, imével de propriedade de Kiyotsugu Shimazu, Luiz Fernando Quintanilha
Mota e Ranielle Mello Carvalho e com terras da estrada de Santo Cruzeiro; dai com uma
extensao de 14,08 metros segue divisando com terras da matricula n® 15.580, imével de
propriedade de Kiyotsugu Shimazu, Luis Fernando Quintanilha Mota e Ranielle Mello
Carvalho, até o vértice A; dai deflete a direita e com uma extensdo de 362,99 metros
segue até o vértice B; dai deflete a esquerda e com uma extensdo de 115,99 metros,
segue até o vértice C; dai deflete a esquerda e com uma extensdo de 162,42 metros,
segue até o vértice D; dai deflete a direita e com uma distancia de 87,69 metros segue
até o vértice 11 divisando com terras da drea remanescente A, desde o vértice A até o
vértice 11; dai com uma extensdo 49,89 metros, segue divisando com terras do Horto
Floresta-DNER até o vértice 12; dai deflete a direita e com uma extensdo de 8,00
metros, segue divisando com terras da faixa de dominio da Rodovia Presidente Dutra até
o vértice 13; dai deflete a direita e com uma extensdo de 34,56 metros segue divisando
com terras de Agenor e Osmar Russo Cerbino, até o vértice 14; dai sequindo a mesma
reta com uma extensdo de 74,80 metros segue até o vértice E; dai em curva com uma
extensao de 26,12 metros segue até o vérticel6, divisando com terras da Area
Remanescente B, desde o vértice 14 até o vértice 16; dai em reta com uma extensio de
153,28 metros, segue divisando com terras de Agenor e Osmar Russo Cerbino, até o
vértice 0; dai deflete a direita e com uma extensdo de 134,26 metros, segue divisando
com terras da Rua Albertto Borcetto, antiga Estrada de Santo Cruzeiro, até o vértice 1;
dai deflete a direita e com uma extensdo 367,10 metros, segue divisando com terras da
Estrada Santo Cruzeiro até o vértice 2, vértice que deu origem a essa descricdo,
totalizando um perimetro de 1.591,18 metros ( um mil quinhentos e noventa e um
metros e dezoito centimetros) e uma area de 10.017,54 m2 (dez mil e dezessete metros

quadrados e cinquenta e quatro decimetros quadrados)
DESCRICAO DA AREA REMANESCENTE A/

Partindo do vértice A situado na confluéncia das divisas com terras da drea 1 a
desmembrar e com terras da matricula n® 15.580, de propriedade de Kiyotsugu
Shimazu, Luiz Fernando Quintanilha Mota e Ranielle Mello Carvalho; dai seque com uma
extensdo de 661,16 metros, divisando com terras da matricula n® 15.580, propriedade
de Kiyotsugu Shimazu, Luiz Fernando Quintanilha Mota e Ranielle Mello de Carvalho, até
o vértice 3; dai deflete a direita com uma extens3o de 15,64 metros segue até o vértice
4; dai deflete a direita e com uma extensdo de 42,07 metros segue até o vértice 5; dai
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deflete a esquerda e com uma extensdo de 10,38 metros, segue até o vértice 6; dai
deflete a direita e com uma extensdo de 13,00 metros, segue até o vértice 7; divisando
com terras da matricula n® 32.603 de propriedade Kiyotsugu Shimazu, Luiz Fernando
Quintanilha Mota e Ranielle Mello de Carvalho, desde o vértice 3 até o vértice 7; dai
deflete a esquerda e com uma extensdo de 40,00 metros, segue pela montante do Rio
Canas, confrontando com a matricula n® 32.604 de propriedade Kiyotsugu Shimazu, Luiz
Fernando Quintanilha Mota e Ranielle Mello Carvalho, até o vértice 8; dai deflete a direita
e com uma extensdo de 6,77 metros segue até o vértice 9; dai com uma extensido de
110,70 metros segue até o vértice 10; dai deflete a esquerda e com uma extensdo de
457,81 metros, segue até o vértice 11; divisando com terras do Horto Florestal - DNER,
desde o vértice 8 até o vértice 11; dai deflete a direita e com uma extensdo de 87,69
metros, segue até o vértice D; dai com uma extensdo de 162,42 metros, segue até o
vértice C; dai com uma extensdo de 115,99 metros segue até o vértice B; dai com uma
extensao de 362,99 metros, segue até o vértice A divisando com terras da drea 1 a
desmembrar, desde o vértice 11 até o vértice A. Vértice que deu origem a essa descricdo
totalizando um perimetro de 2.086,62 metros (dois mil e oitenta e seis metros e
sessenta edois centimetros) e uma area de 207.111,65 m2 (duzentos e sete mil e cento
€ onze metros quadrados e sessenta e cinco decimetros quadrados).

DESCRICAO DA AREA REMANESCENTE B

Partindo do vértice 14 , na confluéncia das divisas com terras de Agenor e Osmar Russo
Cerbino e com terras da area 1 a desmembrar; dai com uma extensdo de 25,00 metros,
segue até o vértice 15; dai deflete a direita e com uma extensdo de 94,12 metros ,
segue até o vértice 16; divisando com terras de Agenor e Osmar Russo Cerbino, desde o
vértice 14 até o vértice 16; dai deflete a direita em curva com uma extensdo de 26,12 m
,Segue até o vértice E; dai deflete a direita e com uma extensdo de 74,80 metros ,
segue até o vértice 14, divisando com terra da drea 1 a desmembrar ,desde o vértice 16
ate o vértice 14, vértice que deu origem a essa descri¢do ,totalizando um perimetro de
220,04 metros (duzentos e vinte metros e quatro centimetros ) e uma area de 1.820,81
m2 ( um mil novecentos e vinte metros quadrados e oitenta e um decimetros
quadrados).

Canas, 13 de junho de 2016.
Ny

~

et V - ' ot
Kiygtsugu Shimazu, VV\Q{J/WWV

Qam@QQA MO CQ:"A'Z"@(\Q :

Ranielle Mello Carvalho
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Brasil Gas AdminiStracad’e Participacdo de Bens Ltda
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Canas, 28 de setembro de 2018.
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Oficio n? 180/2018 - GAB
ASSUNTO: Projeto de Lei.

SENHOR PRESIDENTE, O e SER

Temos a grata satisfacio em cumprimenté-lo e na oportunidade encaminhar a
esta Casa de Leis, o PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 14, de 28 de Setembro de 2018, de
ementa “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER DOACAO DE UMA AREA
DE 10.017,54 M? REFERENTE A PARTE DO IMOVEL REGISTRADO SOB A MATRICULA N°
32,602, DO LIVRO N° 02, DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE LORENA/SP, PARA
REGULARIZACAO DA SEGUNDA PARTE DA AVENIDA ANTARTICA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS”.

Sendo o que havia para ser encaminhado, aproveitamos a oportunidade para

reiterar nossos protestos de elevada estima e distinta consideragao.

Excelentissimo Senhor
RICELLY AUGUSTO ISALINO
DD. Presidente da Camara Municipal de Canas

Nesta.



PLANTA DE UM IMOVEL

FOLHA UNICA

PROJETO DE DESMEMBRAMENTO

IMOVEL SITUADO NA CIDADE DE CANAS S.P.
RUA ALBERTTO BORCETTO - ANTIGA ESTRADA DE SANTO CRUZEIRO

Imovel de propriedade de ; Kiyotsugu Shimazu, Luis Fernando Quintanilha Mota,

Ranielle Mello Carvalho e Brasil Gas Administracao e participagdo de Bens Ltda.

Matricula n° 32.602 - Ficha 3, conforme o Registro de Imdveis e Anexos da

Comarca de Lorena, Registro Geral - Livro n® 2.

AREAS

Este Imével serda Desmembrado em 2 (Duas ) AREAS

Area (1) 4 Desmembrar  10.017,54m?2

Area Remanescente (@ 207.111,65m2

Area Remanescente (B)  1.820,81m?2

Area Total do Imével 218.950,00m2

SITUACAO

Situacao em planta

Escala- 1 : 2000

Declaro que a aprovacdo do projeto nao implica no
reconhecimento por parte da Prefeitura no direito de
propriedade do terreno.

—— ﬂ WQL’b’VVWO~

Proprietario
Luis Fernando Qumtamlha Mota

Lo 110 o

Proprietario

Ranielle Mellg de Carvalho
Gy

Proprietiirio
Brasil Gas Administracdo E Participacao
de Bens LTDA
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